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VACINAÇÃO
CONTRA A GRIPE

Durante este período, as unidades de saúde de cada bairro estarão rea-
lizando a vacinação da população das 8h às 16h, afim de diminuir a demanda
no centro da cidade. Devido a falta de funcionários que estão sendo contra-
tados, moradores dos bairros Passagem, Carambita, Chacrinha e João Dias
devem procurar a unidade de saúde mais próxima de sua residência.

O Dia D acontecerá em 13 de maio em todas as unidades de saúde.

Acontecerá até o dia 26 de maio de 2017, a 19ª
Campanha de Vacinação Contra a Influenza,

que tem como público alvo neste ano por crianças de seis meses a menores
de cinco anos, gestantes, puérperas, indivíduos maiores de 60 anos, indiví-
duos de 12 a 21 anos de idade sob medidas socioeducativas, população
privada de liberdade e funcionários do sistema prisional, pessoas portadoras
de doenças crônicas não transmissíveis e outras condições clínicas especiais
(comorbidades) e professores das redes pública e privada.

PROCURE A UNIDADE DE SAÚDE DO SEU BAIRRO
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PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA

CHEFE DE GABINETE
-

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2453-2696 - ramal 218

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-

E-mail: pmv.asscom@gmail.com
Telefone: (24) 2452-1686

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SUBPREFEITURAS

Barão de Juparanã:
Telefone: (24) 2471-5961

Maurício Coelho Macedo

 Santa Isabel:
Telefone: (24) 2457-1201
Geraldo da Silva Leite

Pentagna:
Telefone: (24) 2453-8971

Carlos Henrique Barros Machado

 Parapeúna:
Telefone: (24) 2453-9138

-

Conservatória:
Telefone: (24) 2438-1188
Vitor Emanuel do Couto

PODER LEGISLATIVO

Endereço: Praça XV de Novembro, 676 -
Centro - Valença - RJ

Telefone: (24)2453-3777

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva

VICE-PRESIDENTE
Aloysio Saulo Maria Infante de Jesus

 Breves Beiler

1° SECRETÁRIO
David Barbosa Nogueira

2° SECRETÁRIO
Pedro Paulo Magalhães Graça

SECRETARIAS MUNICIPAIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

E-mail: governo@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4776

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 CONTROLE INTERNO
Flávia Guimarães Silva

E-mail: smci@valenca.rj.gov.br
Telefone:(24) 2452-0857

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Rosemeri Cesar de Souza

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

EDUCAÇÃO
Maria Aparecida de Almeida

E-mail: educacao@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-7402 / 2458-4866

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

OBRAS E PLANEJAMENT O URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4303

Endereço:  Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1442

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Hélio Lemos Suzano Júnior
E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-2891
Endereço: Rua Rafael Jannuzzi, N º120, 1º andar

- Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Roseli da Silva Moreira

E-mail: sas@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-0795

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 184 -
Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes

E-mail:
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-8638
Endereço: Dom André Arcoverde, 228 -

Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-6122

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 -
Benfica

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CULTURA E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

E-mail:contatosectur@gmail.com
Telefone: (24) 2452-3855

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139
-Centro

DIRETOR EXECUTIVO
Sonia Cristina Vasconcelos Vilela

E-mail:
Telefone:(24) 2453-5848

Endereço: Rua Silva Jardim, 189 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

E-mail:esportelaze@rvalenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

PREVI-VALENÇA
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Presidente:  Rodrigo da Silva Gomes Vieira (Associação Coropós)
Vice Presidente: Pedro Neto (IDDEIA)
Primeiro Secretário:  Deyse Aparecida Nascimento Leite (E.M.Maria
da Glória Giffoni)
Segundo Secretário:  Lucimauro Leite (Associação Moradores São
José das Palmeiras)

N o m e  d a  E n t i d a d e  / C N P J T itu l a r :   S u p len te   
A s s .  d e  D e fe s a  A m b ie n ta l 
C o ro p ó s   

R o d ri g o  d a  S il v a  G o m e s  
V ie ra 

J ea n  C ar l o s  L a b re g o  d a  S i lv a   

A s s .  d e  M o ra d o re s  d o s  
L o te a m e n to s  M o ra d a  d o  S o l  

S an d ro  A le x a n d re  d a  S il v a   
 

J o ã o  d e  O li v e i ra   

E .  M . P ro fa  M a r ia  d a  G ló r i a  
G i f fo n i  / 0 1 8 2 2 1 1 6 /0 0 0 1-7 9 

D e y s e  A p are c id a  N a s c im e n to  
L e it e 

L i l i an e  d o s  S a n to s  P er e s 

S in d i c a to  d o s  Jo rn a l is ta s  
P ro f i ss io n a i s  d o  S u l 
F lu m in e n s e  
3 9 .7 7 8 .2 5 3 /0 0 0 1-2 6 

J o rg e  A le x a n d re  d a  S il v a   J o s é  C a r l o s  M o re ira  d a  S il v a 

S o c ie d a d e  d o s  A m ig o s  d e  
V a len ç a  / 2 2 .8 6 5 .4 9 6 /0 0 0 1-
0 7 

N e ls o n  A n tô n io  L e i te  P in to  
P en ta g n a   

R ic a rd o  G o m e s  G ra c io s a 

In s t it u to  d e  D e fe sa  e  
D e s en v o lv im e n to  d o  In te i ro  
A m b ie nte   

S eb a s t iã o  P ed ro  d a  S i lv a  
N e to 

F e l i p e  C o n c e i ç ã o    

C o n se lh o  R e g io n a l d e  
E n g e n h a r ia  e  A g ro n o m ia   

V ic e n te  J .M .  C o s a te  

M a ia  D e d et iz aç ão   C la u d io  L u í z  d a  S i lv a R o g ér i a  F e rn a n d e s  M a ia   
S e c re ta r ia  d e  M e io  A m b ien te   P au lo  S e rg io  G o m e s  d a  G raç a A n d ré  H i la l B e c h a ra 
P a rq u e  E s ta d u a l  d a  S e r ra  d a  
C o n c ó rd ia    

H u m b e r to  P ere i ra  d a  S il v a A le ss a n d ra  d a  C ru z  S a n to s   

A s so c ia ç ã o  d e  G u a rd a  
P a rq u es  d o  R io  d e  J a n e i ro   

S th ép h a n y  B a s to s  F er re i ra   L u i z  C a r lo s  d o  N a sc im e n to  
R o d r ig u e s   

G u ard a  M u n i c ip a l  V a le n ç a  
R J   

C m t P a u lo  S e rg io  M u ra t  J r  

C o n se lh o  C o m u n it á r io  d e  
S e g u r an ç a  P ú b l i ca  C C S P-
S E S E G / IS P R J 

A le x i s  A b ra h ã o  d o s  S a n to s   S e b a s ti ã o  d e  S o u z a  M e d e iro s   

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 003/2017/FMS

Processo Administrativo nº: 17.656/2016/FMS
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender a
Assistência Farmacêutica
Tipo de licitação: menor preço por item
Local para retirada do edital: Prefeitura Municipal de Valença -
Setor de Compras  Secretaria de Saúde situado à Rua Dr.
Figueiredo 1º Piso, nº 320 Centro,ou através do e-mail
smscompras@yahoo.com.br
Informações: (24) 2452-5145
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas
Data e hora da abertura da licitação : 11 de maio de 2017 às
10:00 (dez) horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01(um) pacote de papel A4 com 500 fls e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ ou no site da
PMV

Aline de Oliveira

Pregoeira

DECRETO Nº. 35, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de
Crédito Especial dando providências
correlatas”.

O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro,
usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei
nº. 2.946, de 11 de Abril de 2017;

D E C R E T A

Art. 1º  - Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 7.000,00
(sete mil reais), para atender as despesas, assim codificada:

U.O Identificação do 
Programa  

Funcional 
Programática  

Categoria 
Econômica  

Recurso Valor da 
Dotação  

 

02.05 
 
 

 
 
PNAE – Programa 
Nacional de 
Alimentação Escolar  

 
 
12.361.2012.2075 

 
 
3.3.90.30.00.00.00 

 
 

018 
 
 

 
 

7.000,00 

 
TOTAL 

             
7.000,00 

 
Art. 2º - Para abertura do crédito especial mencionado no artigo

anterior, serão utilizados recursos decorrentes de repasse do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE.

Ar t. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de abril de 2017.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-
SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 217, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho
de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 01 de fevereiro de 2017, o Sr.
JULIO CESAR DE ALMEIDA PINTO , para exercer o Cargo Comissionado
de Coordenador de Assistência às Famílias Carentes, Símbolo CC8,
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Ar t. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2017, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

mailto:smscompras@yahoo.com.br
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PORTARIA PMV, Nº. 431, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 7259/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor LEONARDO
GONÇALVES DE OLIVEIRA , matrícula nº. 140.546, para atuar como fiscal
de contrato referente ao processo administrativo nº. 6641/2017.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores designados.

Ar t. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 432, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 6952/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor CLEBER DE
PAULA , matrícula nº. 102.830, para atuar como fiscal de contrato
referente ao processo administrativo nº. 6663/2017 e como seu
substituto o servidor Reisnaldo dos Santos Sabino, matrícula nº.
132.926.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores designados.

Ar t. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 433, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho
de 2014;

Considerando  os termos do processo administrativo nº.
7126/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir do dia 30 de março de
2017, a Srª. VALÉRIA DE JESUS COSTA , da Função de Confiança de
Coordenador da Casa da Criança e do Adolescente, Símbolo FC4.

Ar t. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 30 de março de 2017, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 434, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  os termos do processo administrativo nº. 6720/
2017;

RESOLVE:

Art. 1º-DETERMINAR, a instauração de Sindicância para
apuração dos fatos narrado no processo administrativo de número nº.
6720/2017.

Ar t. 2º  - Caberá a Comissão Processante Permanente,
designada pela Portaria nº. 249/2017 a condução dos trabalhos, que
deverão ser concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
citação do indiciado, nos termos do art. 271 da Lei Complementar nº.
28/1999.

Art. 3º  - Fica delegado ao Secretário Municipal de Administração
a competência para dilação de prazo de que trata o art. 272 da Lei
Complementar nº. 28/1999.

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.

         Luiz Fernando Furtado da Graça
    Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 438, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho
de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - DESTITUIR, a partir do dia 03 de abril de 2017, o Sr.
CARLOS HENRIQUE BARROS MACHADO , como responsável pela
Subprefeitura de Pentagna.

Ar t. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 03 de abril de 2017, revogadas as
disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 439, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho
de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 03 de abril de 2017, a Srª.
ALZINETE FATIMA SILVA DE SOUZA , para exercer o Cargo Comissionado
de Subprefeito de Pentagna, Símbolo CC7.

Ar t. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 03 de abril de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 440, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho
de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 03 de abril de 2017, o Sr. LUIZ
ROGÉRIO SOARES DE SOUZA, matrícula nº. 119.695, para exercer a
Função de Confiança de Diretor da Divisão de Equipamentos e Estrutura,
Símbolo FC3, junto a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Ar t. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 03 de abril de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 441, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho
de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 03 de abril de 2017, o Sr.
MAURO CAMARGO CAMPOS MACEDO , para exercer o Cargo

Comissionado de Coordenador de Programas Especiais, Símbolo CC8,
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Ar t. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 03 de abril de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA SME, Nº 002, DE 20 DE ABRIL DE 2017

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Art. 79, I, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o processo administrativo 7036/2017;

RESOLVE:

Art. 1º Indicar , a partir do dia 03 de abril de 2017, o servidor Max
Andrey Barbosa dos Santos , matrícula 115304, sem ônus, como
Coordenador do Programa Novo Mais Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.,
com efeitos retroativos 03 de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Educação, 20 de abril de 2017

Maria Aparecida de Almeida
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SME, Nº 003, DE 20 DE ABRIL DE 2017

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Art. 79, I, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a necessidade de monitoramento e avaliação
do PME, Lei n° 2427, de 24 de dezembro de 2008

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir do dia 20 de abril de 2017, para integrar
a Comissão Técnica do Plano Municipal de Educação, os membros
abaixo relacionados:

· Fabiana Machado Almeida;
· Alessandra Maria S. Santos
· Luciana Martins Teixeira
· Zila da Graça Silvestre
· Kelly Cristina Conceição
· Rosali Isabel dos Santos
· Lúcia Aparecida de Almeida

Parágrafo único: A presente Comissão será presidida pela Srª
Alessandra Maria S. Santos

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
com efeitos retroativos 20 de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Educação, 20 de abril de 2017

Maria Aparecida de Almeida
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA SME, Nº 004, DE 20 DE ABRIL DE 2017

Maria Aparecida de Almeida, Secretaria Municipal DE VALENÇA,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Art. 79, I, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a necessidade de coordenar o PME de acordo
com a  Lei n° 2427, de 24 de dezembro de 2008, articulando-o com o
Plano Nacional da Educação;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir do dia 20 de abril de 2017, para integrar
a Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, os
membros abaixo relacionados:

· Gisele Arieira da Silva - Supervisora Escolar
· Sylvania Neuba Menezes Afonso - Representante do Conselho

Municipal de Educação
· Shirlei Américo - Representante do Conselho Municipal do

FUNDEB
· Pedro Paulo Magalhães Graça - Representante da Câmara

Municipal de Valença
· Danilo Garcia Serafim - Representante do SEPE
· Vitor Hugo da Silva Villarinho - Representante do SINPRO
· Marta Cirene Lima - Representante da Secretaria Municipal de

Educação
· Dayana de Mello Arieira - Supervisora Escolar
· Verônica da Costa Nogueira - Professor II
· Maria Lúcia Alves de Souza Barreto - Agente Educador I

Parágrafo único: A presente Comissão será presidida pela Srª Gisele
Arieira da Silva.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
com efeitos retroativos 20 de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Educação, 20 de abril de 2017

Maria Aparecida de Almeida
Secretária Municipal de Educação

Resolução n° 03, de 11 de abril de 2017.

          O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião
ordinária realizada no dias 11 de abril de 2017, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Lei Municipal n° 1.725/1995,
alterada em seu art. 3° e incisos pela Lei Municipal n° 2.920/2016, e
em consonância com o registrado na Ata n° 04/2017, resolve:

Art. 1°-  Dar por aprovado neste conselho por unanimidade
conforme Ata n° 04/ 2017 de 11/04/2017, a prestação de contas do
Estado, do ano de 2016.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Valença, 11 de abril de 2017.

Haydee Motta de Carvalho.
Presidente do C.M.A.S

Valença, RJ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016
(6ª REPUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 1.287/2016
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 003/2016
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros
alimentícios/materiais de limpeza e higiene, destinados às escolas e
creches da rede municipal de ensino.
Beneficiários: Mercearia Andrade Pinto Ltda.-ME, Amanbella Comércio
de Alimentos Eireli-ME, 100% Embalagens Distribuidora Além Paraíba
Ltda.-EPP, Cereais Bramil Ltda. e Imediata Comércio Distribuição e
Serviços Ltda.-EPP

ITEM QUANT UNID PRODUTO EMPRESA MARCA
PREÇO 

UNITÁRIO

1 6.371 lata

Extrato de tomate simples concentrado: de 1ª.
qualidade, composto por polpa de tomate,
açúcar e sal. Produto resultante da
concentração da polpa de tomates maduros,
escolhidos, sãos, sem peles e sementes por
processo tecnológico adequado. Será tolerado
1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio. Deverá
estar isento de fermentação e não indicar
processo defeituoso. Brix entre 18 e 19 (% SS).
Lata com 340 grs., validade mínima de 06
meses contados a partir do recebimento do
produto. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Stelladoro 1,19

2 4.051 pct

Farinha de mandioca torrada: de 1ª. qualidade,
grupo seco, subgrupo fina, classe amarela, tipo
1, embalagem de 01 kg, validade mínima de 05
meses contados a partir do recebimento do
produto. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Acigal 2,50

3 4.158 pct

Farinha de trigo de 1ª. qualidade, trigo especial
sem fermento, pacote de 01 kg, validade mínima 
de 12 meses contados a partir do recebimento
do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Número 1 2,00

4 164.504 pct

Feijão preto – tipo 1, embalagem de 01 kg,
grãos inteiros, isento de sujividades e materiais
estranhos. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, número de lote,
validade e quantidade do produto. Validade
mínima de 06 meses contados a partir do
recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Alfa 5,37*

5 4.158 pct
Fubá de 1ª. qualidade, pacote de 01 kg, grãos
finos, validade mínima de 06 meses contados a
partir do recebimento do produto. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

De Minas 1,88*

6 4.158 pct

Macarrão espaguete de 1ª. qualidade, pacote de
01 kg, massa com ovos e farinha de trigo
enriquecida com ácido fólico, validade mínima
de 12 meses contados a partir do recebimento
do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Roberta 2,98*

7 4.158 pct

Macarrão goelinha de 1ª. qualidade, pacote de
02 kg, massa com ovos e farinha de trigo
enriquecida com ácido fólico, validade mínima
de 12 meses contados a partir do recebimento
do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Ninfa 5,65*

8 6.371 fr

Óleo de soja de 1ª. qualidade, refinado,
embalagem de 900 ml, validade mínima de 12
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

ABC 3,11

9 1.274 pct

Sal de 1ª. qualidade, iodado, refinado, pacote de
01 kg, com teor de iodo igual ou superior a 20
mg até o limite máximo de 60 mg por kg,
conforme RDC nº 130, de 26/05/03, validade
mínima de 12 meses contados a partir do
recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Garça 1,02

10 61.147 pct

Arroz de 1ª. qualidade, agulhinha, tipo 1, branco,
polido, classe longo fino, constituídos de grãos
inteiros, com teor de umidade máxima 15%,
isento de sujividades e materiais estranhos,
embalagem de 5 kg em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos e não violados,
resistentes que garantam a integralidade do
produto até o momento do consumo.
Acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Aurea 12,20*

11 5.027 pct

Milho de Canjica (amarelo) 1ª. qualidade, com
as seguintes características: beneficiado, polido
e limpo; isento de sujividades, parasitas e
larvas. Acondicionado em saco plástico
transparente e atóxico, pacote de 500 grs.,
validade mínima de 06 meses contados a partir
do recebimento do produto; demais condições
de acordo com as normas de saúde/sanitárias
vigentes (ANVISA, SIF e outras). Melhor
qualidade (conforme acórdão 1416/10 – 2ª.
Câmara – TCU).

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Pacha 1,00

Visite nosso site

www.valenca.rj.gov.br

http://www.valenca.rj.gov.br
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12 6.647 pct

Milho de pipoca 1ª. qualidade, com as seguintes
características: beneficiado, polido e limpo;
isento de sujividades, parasitas e larvas.
Acondicionado em saco plástico transparente e
atóxico, pacote de 500 grs., validade mínima de
06 meses contados a partir do recebimento do
produto; demais condições de acordo com as
normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA,
SIF e outras). Melhor qualidade (conforme
acórdão 1416/10 – 2ª. Câmara – TCU).

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

De Minas 1,25

13 895 unid

Fermento em pó de 1ª qualidade, amido de
milho geneticamente modificado, fosfato
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato
de cálcio. Embalagem de 100 grs., validade
mínima de 12 meses contados a partir do
recebimento do produto. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Apti 1,86

14 20.090 unid

Achocolatado em pó instantâneo, de 1ª.
qualidade, com vitaminas actigen-E, minerais,
açúcar, cacau em pó, maltodectina,
emulsificante, lecitina de soja e aromatizantes,
pacote ou lata de 400 grs., validade mínima de
12 meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Nescau 5,19*

15 7.041 unid

Leite em pó integral, de 1ª. qualidade, vitaminas
A e D, emulsificante, lecitina de soja,
instantâneo, sem glúten, embalagem de 400
grs. (lata ou pacote), validade mínima de 12
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Glória 9,28*

16 7.041 unid

Leite em pó desnatado e sem açúcar, de 1ª.
qualidade, fosfato tricálcio, vitaminas A e D,
emulsificante, lecitina de soja, instantâneo, sem
glúten embalagem de 400 grs.(lata ou
pacote),validade mínima de 12 meses contados
a partir do recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Glória 6,70

17 1.481 unid

Amido de milho de 1ª. qualidade, produto
amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitas, não podendo
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação
quando comprimido entre os dedos. Umidade
máxima 14% p/p, acidez 2,5% p/p, mínimo do
amido 84% p/p e resíduo mineral fixo p/p.
Embalagem de 500 gr. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade e quantidade do
produto.Validade mínima de 06 meses
contados a partir do recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Neilar 2,10

18 5.033 unid

Farinha de aveia de 1ª. qualidade, obtida a partir
da moagem das sementes integrais da aveia,
flocos finos. Rica em fibras, proteínas, ferro,
sais minerais e vitaminas. Embalagem de 200
grs.(caixa ou pacote). Validade mínima de 12
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Neilar 1,70

19 3.097 lata

Leite condensado de 1ª. qualidade, leite integral
sabor lácteo mais acentuado e textura macia,
não granulosa, contém açúcar e lactose, sem
glúten, lata de 395 grs. Validade mínima de 06
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Mococa 2,29

20 2.616 unid

Farinha láctea de 1ª. qualidade, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite 
em pó integral, vitaminas e minerais, sal e
aromatizantes, com glúten, embalagem de 400
grs. (lata ou pacote). Validade mínima de 06
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Nutriday 4,52

21 1.975 unid

Mistura para mingau de 1ª. qualidade, sabor
tradicional, à base de amido de milho, açúcar,
vitaminas A e C, sais m inerais (cálcio, fós foro e
ferro), arom atizante e corante urucum ,
em balagem de 200 grs . Crem ogem a ou s imilar.
Validade m ínim a de 06 m eses contados a partir
do recebim ento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Nutrifoods 3,03

22 5.108 lata

Suplem ento nutricional, de 1ª qualidade,
ins tantâneo, contendo 24 vitam inas e m inerais ,
rico em cálcio e zinco, vitamina C, ferro, ácido
fólico e vitam ina B12, sabores chocolate,
baunilha e morango. Embalagem com 450
grs .(Tipo: Sus tain, Sus tagem , Sus tacal,
Sus tenta, Nutren Active ou s imilar) 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Sustenta 12,27

23 17.266 pct

Biscoito salgado, de 1ª qualidade, cons tituído de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, creme de milho
ou fécula de mandioca, açúcar invertido,
carbonato de cálcio, sal, es tabilizante lecitina de
soja, ferm ento químico, bicarbonato de amônia,
bicarbonato de sódio, pirofos fato de sódio,
aromatizante, m elhorador de farinha,
m etabisulfito de sódio, com glúten, soja, leite e
cevada. Pacote com 200 grs . Embalagem
íntegra e res is tente, devendo conter:
identificação e procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. Validade mínim a de 12
m eses contados a partir do recebim ento do
produto.

Am anbella Com . de 
Alim entos  Eireli-ME

Ninfa 0,90

24 17.759 pct

Biscoito maisena, de 1ª qualidade, farinha de
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal,
vitamina e demais substâncias pertinentes.
Pacote com 200 grs. Embalagem íntegra e
resistente, devendo conter: identificação e
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade e quantidade do produto.
Validade mínima de 12 meses contados a partir
do recebimento do produto. 

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ninfa 0,90

25 4.051 pct

Biscoito rosquinha, de 1ª qualidade, farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal, amido, côco ralado ou
cacau em pó (licor de cacau/corante caramelo),
sal refinado, fermento químico, bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônia, emulsificante
lecitina de soja, acidulante ácido cítrico e
aromatizante, com glúten. Pacote com 330 gr –
sabores variados (coco e chocolate).
Embalagem íntegra e resistente, devendo
conter: identificação e procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. Validade mínima de 12
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ninfa 2,06

26 6.395 frasco

Suco de caju, integral e concentrado.
onservantes: metabisulfito e benzoato de sódio.
Acidulante: ácido cítrico. Estabilizante: goma de
gelatina. Aromatizante: idêntico ao natural de
caju. Frasco com 500 ml. Validade mínima de
12 meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Frutirio 1,94

27 6.395 frasco

Suco de uva integral e concentrado.
Conservantes: metabisulfito e benzoato de
sódio. Acidulante: ácido cítrico. Estabilizante:
goma de gelatina. Aromatizante: idêntico ao
natural de uva. Frasco com 500 ml. Validade
mínima de 12 meses contados a partir do
recebimento do produto. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Frutirio 2,14

28 15.830 pct

Açúcar de 1ª qualidade, refinado amorfo, obtido
da cana de açúcar, com aspecto, cor e cheiro
próprios, sabor doce, com teor de sacarose
mínimo de 99% de p/p e unidade máxima de
0,3% de p/p, sem fermentação, isento de
sujividades, parasitas, materiais terrosos.
Pacote com 01 kg. Embalagem íntegra e
resistente, devendo conter: identificação e
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade e quantidade do produto.
Validade mínima de 12 meses contados a partir
do recebimento do produto.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Topçucar 2,31

29 682 pct

Café de 1º qualidade, instantâneo, torrado e
moído, à vácuo, extra-forte. Selo de pureza
Abic/Iso 9001. Pacote de 500 grs. Embalagem
íntegra e resistente, devendo conter:
identificação e procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. Validade mínima de 12
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Odebrech 4,74

30 2.025 unid

Gelatina comum de 1ª qualidade, açúcar,
gelatina, sal, vitamina C. Reguladores de acidez: 
citrato de sódio e ácido fumárico. Aromatizante.
Edulcorante: aspartame, ciclamato de sódio,
acesulfame de potássio e sacarina sódica.
Corantes artificiais: bordeaux S e amarelo
crepúsculo FCF ou Bordeaux, azul brilhante FCF
e tartrazina. Embalagem com 85 gr. (sabores
variados). Embalagem íntegra e resistente,
devendo conter: identificação e procedência,
informação nutricional, número de lote, data de
validade e quantidade do produto.Validade
mínima de 12 meses contados a partir do
recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Neilar 0,60

31 609 unid

Gelatina zero de 1ª qualidade, gelatina,
maltodextrina, sal.Reguladores de acidez: citrato
de sódio e ácido fumárico. Aromatizante.
Edulcorante: aspartame, ciclamato de sódio,
acesulfame de potássio e sacarina sódica.
Corantes artificiais: bordeaux S e amarelo
crepúsculo FCF ou Bordeaux, azul brilhante FCF
e tartrazina. Embalagem com 85 gr. (sabores
variados). Embalagem íntegra e resistente,
devendo conter: identificação e procedência,
informação nutricional, número de lote, data de
validade e quantidade do produto.Validade
mínima de 12 meses contados a partir do
recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Neilar 1,00

32 3.476 pote

Margarina de 1ª qualidade, óleos vegetais
líquidose interesterificados, água, sal (cloreto de 
sódio), soro de leite em pó, leite em pó
desnatado, vitamina A. Estabilizantes: mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja. 
Conservadores: Sorbato de potássio e benzoato
de sódio. Antioxidantes: TBHQ e BHT.
Acidulante: ácido cítrico. Aromatizante: aroma
idêntico ao natural. Corantes: urucum,
betacaroteno e curcuma. Sem glúten. Pote de
500 grs. Embalagem íntegra e resistente,
devendo conter: identificação e procedência,
informação nutricional, número de lote, data de
validade e quantidade do produto.Validade
mínima de 06 meses contados a partir do
recebimento do produto. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Doriana 2,38
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33 69.073 unid

Geléia de mocotó de 1ª qualidade, água, açúcar,
extrato protéico (bovino), vitaminas (A, B1, B6,
B12, C, ácido fólico e ácido pantotêmico),
espessante Agar, corante amarelo, regulador de
acidez, bicarbonato de sódio e aromatizante,
sem glúten. Embalagem com 220 gr.
Embalagem íntegra e resistente, devendo
conter: identificação e procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. Validade mínima de 12
meses contados a partir do recebimento do
produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Ello 2,03

34 1.582 fr

Adoçante de 1ª qualidade, sem sacarina.
Embalagem com 200 ml. Embalagem íntegra e
resistente, devendo conter: identificação e
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade e quantidade do produto.
Validade mínima de 06 meses contados a partir
do recebimento do produto.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Assugrin 3,53

35 111.874 lt

Leite integral UHT de 1ª qualidade, vitaminas (A,
D e C), minerais (ferro e zinco). Estabilizantes:
trifosfato de sódio, monofosfato de sódio,
difosfato de sódio e citrato de sódio. Sem glúten.   
Embalagem com 1 litro. Embalagem íntegra e
resistente, devendo conter: identificação e
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade e quantidade do produto.
Validade mínima de 06 meses contados a partir
do recebimento do produto.

100% Embalagens 
Distrib. Além 

Paraíba Ltda.-EPP
Lac 3,00*

36 5.410 lt

Leite sem lactose UHT de 1ª qualidade,
tradicional, com 0% lactose, rico em ferro e
vitaminas (A, D e C). Embalagem com 1 litro.
Embalagem íntegra e resistente, devendo
conter: identificação e procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. Validade mínima de 06
meses contados a partir do recebimento do
produto.  

100% Embalagens 
Distrib. Além 

Paraíba Ltda.-EPP
Lac 3,99

37 5.410 lt

Leite de soja UHT sem sabor de 1ª qualidade,
proteína de soja, minerais (cálcio e zinco),
vitaminas (A, B2, B6, B12, C, D, E e ácido fólico).
Mesmo teor de cálcio do leite comum (em 200
ml). Embalagem com 1 litro. Embalagem íntegra 
e resistente, devendo conter: identificação e
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade e quantidade do produto.
Validade mínima de 06 meses contados a partir
do recebimento do produto.

100% Embalagens 
Distrib. Além 

Paraíba Ltda.-EPP
Mais Vida 5,72

38 62.793 unid

Achocolatado líquido de 1ª qualidade, soro de
leite, leite reconstituído, água, açúcar, cacau em
pó, minerais (cálcio, magnésio e ferro),
vitaminas (C, B1, B2, niacina, B6, B12, ácido
pantotênico e biotina), sal, aromatizantes,
espessantecarragenato, goma xantana e
cardoximetilcelulose sódica, acidulante ácido
cítrico. Bebida láctea. Sem glúten. Embalagem
com 200 ml. Embalagem íntegra e resistente,
devendo conter: identificação e procedência,
informação nutricional, número de lote, data de
validade e quantidade do produto. Validade
mínima de 06 meses contados a partir do
recebimento do produto.

100% Embalagens 
Distrib. Além 

Paraíba Ltda.-EPP
Pirakids 1,00

39 5.186 dz

Ovo branco galinha de 1ª qualidade, limpo, com
casca lisa, resistente e sem rachaduras ou
deformações, com calcificação uniforme e
formato característico. 

Cereais Bramil S/A Ovos Mil 3,68

40 3.843 kg

Abóbora madura de 1ª qualidade, tipo menina,
isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseio e transporte.
De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,12

41 1.873 kg

Alho de 1ª qualidade, bulbo inteiro, nacional,
firme e intacto, sem danos físicos e mecânicos
oriundos de manuseio e transporte, perfurações
e cortes, tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvido, isento de
sujividades. De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 14,18

42 7.884 kg
Banana prata de 1ª qualidade, no ponto de
maturação adequado para consumo, limpas,
inteiras e sãs. De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,10

43 3.843 kg
Batata doce de 1ª qualidade,isenta de
substâncias terrosas, sujividades e corpos
estranhos. De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 1,87

44 16.936 kg

Batata inglesa de 1ª qualidade, inteira, de
colheita recente, livre de parasitos e larvas, sem
umidade anormal, isenta de odor e sabor
estranho.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 3,51

45 6.677 kg

Beterraba de 1ª qualidade, compacta e firme,
isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida. De
colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,51

46 9.458 kg
Cebola de 1ª qualidade, média, intactas e
firmes. De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 3,05

47 14.903 kg

Cenoura de 1ª qualidade, sem rama, fresca,
compacta e firme, sem lesões de origem física
ou mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida. De colheita recente. 

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,73

48 8.020 kg

Chuchu de 1ª qualidade, tamanho e coloração
uniformes, livre de enfermidades, materiais
terrosos, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 1,65

49 6.677 kg
Inhame de 1ª qualidade,tamanho médio, de
colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 3,30

50 5.518 kg
Laranja pêra de 1ª qualidade, no ponto de
maturação adequado para o consumo.
De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,06

51 9.364 kg
Limão de 1ª qualidade, taiti, sem manchas, com
cor, odor e sabor característicos. De colheita
recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 3,00

52 9.694 kg

Mamão formoso de 1ª qualidade, no ponto de
maturação adequado para o consumo, inteiro,
isento de lesões e sujividades. De colheita
recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,70

53 11.164 Kg

Maça nacional vermelha de 1ª qualidade,
pesando em média 120grs cada, inteiras e sãs,
no ponto de maturação adequado para o
consumo. Isenta de sujividades, parasitas e
larvas, sem umidade externa anormal, com
sabor e odor característicos. De colheita
recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 5,53

54 5.634 kg

Repolho de 1ª qualidade, verde, firme e intacto,
sem lesões de origem física ou mecânica,
(rachaduras, cortes), tamanho e conformação
uniformes. De colheita recente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Ceasa 2,60

55 5.498 kg

Peixe - Filé de Merluza de 1ª qualidade, carne
saborosa e sabor suave, congelado, sem
espinho, acondicionados em embalagem de
polietileno resistente, com marca do fabricante
do produto e registro no órgão de Inspeção
Sanitária (SIF), validade mínima de 6 meses a
partir da data de entrega. Apresentar
consistência firme não amolecida, odor e cor
característicos. Não deve apresentar formações
de cristais de gelo, perfurações, coágulos e
queimaduras por congelamento. O produto
deverá respeitar o limite máximo de água
estabelecido pelo Ministério da Agricultura e
Pesca.

Imediata 
ComércioDistrib. e 

Serv. Ltda.-EPP 
Frecatto 11,60

56 13.199 kg

Carne bovina: Patinho Moídode1ª qualidade,
congelada, embalada à vácuo em embalagem
plástica flexível, atóxica, resistente, transparente.
Conter no máximo 2% de gordura, livre de
sebos, aponevroses, ossos, cartilagens e
pelos. Embalagens rotuladas, constando
rigatoriamente carimbos do SIF ou SIM, com
identificação do produto. Validade mínima de 6
meses à partir da data de entrega. IQF,
Resolução RCD nº 12 de 02/01/2001 -
Anvisa/MS.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Landim 16,69

57 22.372 kg

Carne bovina: Patinho em cubosde 1ª
qualidade, picada em cubos com dimensões de
3x3x3cm, congelada, embalada à vácuo em
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente,
transparente. Conter no máximo 2% de gordura,
livre de sebos, aponevroses, ossos, cartilagens
e pelos. Embalagens rotuladas, constando
obrigatoriamente carimbos do SIF ou SIM, com
identificação do produto. Validade mínima de 6
meses à partir da data de entrega. IQF,
Resplução RCD nº 12 de 02/01/2001 -
Anvisa/MS.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Landim 16,70

58 19.262 kg

Filé de frangode 1ª qualidade, sem osso, sem
pele e sem gordura, congelado, acondicionados
em embalagem de polietileno resistente, com
marca do fabricante do produto e registro no
órgão de Inspeção Sanitária (SIF). Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
Apresentar consistência firme não amolecida,
odor e cor característicos. Não deve apresentar
formações de cristais de gelo, penas e
penugens, perfurações, coágulos e
queimaduras por congelamento. O produto
deverá respeitar o limite máximo de água
estabelecido pelo Ministério da Agricultura.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Canção 7,89

59 28.480 fr

Água sanitáriade 1ª qualidade, a base de
hipoclorito de sódio. Embalagem plástica de 1
litro, com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Execellence 1,35

60 20.994 fr

Álcool de 1ª qualidade, etílico hidratado, 70º lt,
líquido, para limpeza geral, com dados
deidentificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde, Embalagem plástica de
1lt. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Tupi 4,45

61 20.851 fr

Cerade1ª qualidade, liquida, 750ml, incolor e
cores variadas de acordo com o pedido, com
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da Saúde. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Brio 2,88

62 22.904 lt

Clorode 1ª qualidade, a base de hipoclorito de
sódio a 2%. Embalagem plástica de 1 lt, com
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da Saúde. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Execellence 1,35



Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ9Edição 852 - 25/04/2017

63 21.801 fr

Desinfetantede1ª qualidade, líquido, germicida e 
bactericida, 2lt, com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no Ministério da
Saúde. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Execellence 2,80

64 16.753 fr

Detergentede 1ª qualidade, líquido 500 ml,
neutro, concentrado, inodoro, biodegradável,
com dados de identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Minuano 1,15

65 21.563 mç

Fósforo maçode1ª qualidade, longo com 200
palitos com 5cm, longos com segurança,
desenvolvidos para garantir durabilidade maior
da chama. Em caixa de papelão resistente com
uma super lixa, que facilite seu manuseio e
acendimento.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Gaboardi 1,60

66 20.418 fr

Limpador multiusode 1ª qualidade, instantâneo,
butilglicol, metassilicato de sódio, fosfato
trissódico, sinergista, tensoativo não iônico,
conservante e água, dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade. Frasco com 500ml. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Worker 2,05

67 10.940 unid
Pano de chãode1 ª qualidade, alvejado, 100%
algodão, 60 x 80 cm.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Amalia 3,65

68 5.693 fr
Saponáciode 1ª qualidade, cremoso sapólio,
cloro. Frasco com 300 ml. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Sany 1,40

69 15.388 sc
Esponja de açode1ª qualidade, lã de aço, eco
60 g 8 Unidades. Tipo Bombril ou similar.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Inove 0,79

70 15.784 unid

Esponja de cozinha dupla facede 1ª qualidade,
sintética, um lado em espuma poliuretano e
outro em fibra sintética abrasiva, dimensões
100 x 70 x 20 mm, com variação de +/- 10 mm.
Embalagem com dados de identificação do
produto e marca do fabricante. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Wish 0,37

71 1.894 unid
Pá de1ª qualidade, metálica para recolhimento
de lixo, cabo de madeira com 70 cm de
comprimento.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Tornado 5,65

72 3.360 unid

Rodode1ª qualidade, para piso, com 02 (duas)
borrachas, base em polipropileno com 600 mm,
cabo em madeira com encaixe rosqueado,
comprimento 1500 mm.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Tornado 4,42

73 7.792 unid

Vassoura de piaçavade1ª qualidade, revestida
em lata, com cabo de madeira resistente, 30
furos – piaçava de boa qualidade com fios
contínuos e com rigidez adequada para varrição.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Naera 5,72

74 4.272 unid
Vassourinhade1ª qualidade, cabinho de
madeira resistente.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Naera 1,94

75 4.458 unid

Amaciante infantilde 1ª qualidade, cloreto de
dialquildimetil amônio, coadjuvante, acidulante,
preservante, corante, perfume e água.
Embalagem plástica de 2lt. Com dados de
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. 

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Big Soft 3,50

76 7.892 unid
Sabão em barra de 1ª qualidade, glicerinado,
200g cada pedaço.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Barra 0,72

77 10.184 unid

Sabão em pó de1ª qualidade, com
tensoativobiodegradável. Embalagem com
500g, contendo dados do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e composição
química. O produto deverá ter registro no
Ministério da Saúde.

Mercearia Andrade 
Pinto Ltda.-ME

Invicto 1,98

78 51.273 pct

Papel higiênicode1ª qualidade, tipo especial
SEM PERFUME, papel absorvente de primeira
qualidade, fibras 100% naturais, na cor
BRANCA, picotado, golfrado, medindo 60m x 10
cm, embalagem com 04 unidades de 30mts.

100% Embalagens 
Distrib. Além 

Paraíba Ltda.-EPP
Carinho Plus 1,40

79 1.037 pt

Creme de massagem infantilde1 ª qualidade,
desenvolvido para desembaraçar e reduzir o
volume dos cabelos. Sua formulação suave
deve deixar todos o tipos de cabelo fáceis de
pentear e delicadamente perfumados. Pote
com1Kg. Com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no Ministério da
Saúde. 

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Kanechon 7,30

80 1.828 tb
Creme dental infantil: gel, com baixa 
abrasividade, flúor, lauril sulfato de sódio, 
sacarina, água. Tubo com 90 grs.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Tandy 2,79

81 1.728 unid

Esponja de banho infantilde 1ª qualidade,
esponja com uma face mais macia que limpa
suavemente a pele e outra face que massageia
e esfolia a pele.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Lup 2,98

82 2.248 unid
Sabonete infantil de 1ª qualidade, base vegetal,
hipoalergênico, dermatologicamente testado,
90g.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Turma da 
Mônica

1,59

83 2.148 unid

Shampoo infantilde1ª qualidade,
dermatologicamente testado e hipoalergênico,
que não cause ardências ou irritações. Sua
fórmula deve ser isenta de corantes, parabenos
e álcool, e que mantenha o pH natural (neutro).
Embalagem com 350ml.

Amanbella Com. de 
Alimentos Eireli-ME

Palmolive 
Kids

6,10

*Os valores dos itens 04, 05, 06, 07,10, 14, 15 e 35, foram alterados através
dos Termos Aditivos nº 255/2016/PMV e nº 263/2016/PMV (respectivamente
Processos Administrativos nº 11.620/2016 e nº 13.137/2016).

*O valor referente ao item 35 foi negociado na 4ª Republicação junto à
empresa beneficiaria, em virtude de variação de mercado a menor
constatada pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços
naquela oportunidade.

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA TELEMAR
NORTE LESTE S.A. (OI) REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 006/2017

DECISÃO

Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral
ratifico as respostas apresentadas pelo Secretário Municipal de
Governo e pelo Pregoeiro, negando provimento a impugnação.

Valença, 25 de abril de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º  2.946/2017
DE 11 DE ABRIL DE 2017.

(Projeto de Lei n.º 27/2017 – MENSAGEM 07/2017 DO PODER
EXECUTIVO)

Ementa: “Dispõe sobre  abertura de crédito
especial no valor de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou
a seguinte Lei.

Art. 1º  - Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a
abrir, por decreto, crédito especial no valor de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), para atender as despesas, assim codificado:

U.O Identificação do Programa
Funcional 

Programática
Categoria 

Econômica
Recurso

Valor da 
Dotação

02.05
PNAE – Programa Nacional 
de Alimentação Escolar

12.361.2012.2075 3.3.90.30.00.00.00 018 7.000,00

TOTAL 7.000,00

Art. 2º - Para abertura do crédito especial mencionado no artigo
anterior, serão utilizados recursos decorrentes de repasse do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE.

Art. 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2017.

Saulo de Tarso P. Correa da Silva      Aloysio Saulo M.I.J. Breves Beiler
                 PRESIDENTE                            VICE - PRESIDENTE

       David Barbosa Nogueira        Pedro Paulo Magalhães Graça
           1º SECRETÁRIO         2º SECRETÁRIO

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente
Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 19/04/2017

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal


